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HISTÓRICO: CLAUDIO RICARDO POLETTO, filho de LINO DOMINGO PO-

LETTO e de dona CARMEN SARA LUCCHESE, nascido em MENDOZA, Argentina 

a 19 de abril de 1961, domiciliado e residente à Av. Ipiranga, 81, 

apto. 1103, nesta Capital, tendo realizado estudos no exterior, so-

licita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá 

ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema 

brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1- curso primário, com 6 (seis) séries, no Colégio "DOM BOSCO", em 

MENDOZA, Argentina, Estudou: Leitura, Linguagem, História, Geo-

grafia, Aritmética, Geometria, Natureza, Educação Cívica, Educa-

ção Física, Moral e Urbanismo, Conduta, Escritura. 

A documentação escolar apresentada atende às exi-

gências da Resolução CEE-nº 19/69, tendo sido devidamente visada e 

traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da Lei nº 

4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de Parecer que 

os estudos realizados por CLAUDIO RICARDO POLETTO, na Argentina, po-

dem ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível 

de conclusão da 5ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, auto-

rizar-lhe a matrícula na 6ª série, com requer. 

A escola que acolher o interessado deverá submetê-

lo a processo de adaptação em Língua Portuguesa, Geografia do Bra-

sil, História do Brasil e Educação Moral e Cívica. 
São Paulo, 27 de março de 1974 

a) Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA -Rela-
tor 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de 

sua competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, 
adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje rea-
lizada, a conclusão do Voto do Conselheiro. 

Pressentes os nobres Conselheiros: ELOYSIO RODRI-
GUES DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA, 
MARIA DA IMACULADA L. MONTEIRO, THEREZINHA FRAM, MARIA DE LOURDES M. 
HAIDAR. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1974 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente em exercício 

ac.il

